
Prefeitura do Município de ]aguariúna 
BRASIL - ESTADO DE SÃO PAULO 
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SECRETARIA 

• 
= eç 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc .• 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei: -

AMIGO li 1- Pica o Poder axecuU .. o autorlsado a 
o lIunic1pl0 como e6010 oo~tr1bu'Dte 40 tn.Ututo ae ."msns• -

lIun1cipal (I.B.A ••• )cca alae 11& oid.a. do 110 de Janeiro. 
ARtIGO 2ft-A contribu1Vão lUlual do " mSc1plo para • I.B,1 •••• 

, fiz.da e. crt,.OOO.OO (trea cruse1rOll )p&gaYe1. de ~ ed ... e •• 
ARtIGO ,. I-A 4e.pe .. aecorrente da execução da presente lei 

aeri oonalgnada em yerba. orçamentaria pr6p1'1a. a partir ao prcS"mo e%er
c1cl0. 

P&ratl'lato 1hl1oo.-Hca o poder :bacut1"'0 auto1'1sado a abrir 
o crid1to especial 4e Crl,.ooo,oo (!rea M1 )a cont. doa raour
a08 d18pon1 .... 1. no 'unlcipl0. pp" atml4u a eucução da p1'!. 

sente lel no ex_roleio em CUftlO. 
"'1 .-Beta le1 en\rar4 8m. 'Jigor u data ta aue pu.blica

vão. 1'8yosa4 •••• dispoalçõea em cont~o. 
PRUEUllRA atJnCIPAI. Di JAGUABIUJiA,U 17 DE AGOSto 

Prefelto Mun1cipal • 

• 
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? / Secretario, 

• 


